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Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
DECRETO Nº 255/2023, DATA: 28.12.2023, SÚMULA: Retifica as férias de Servidores Públicos 
Municipais, lotados no Departamento de Educação e Esporte, e dá outras providências.  
DECRETO Nº 256/2023, DATA: 28.12.2023, SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, cria fonte 
de recursos e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Itapejara D´Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 4° inciso VI da LOA - Lei Orçamentária Anual nº 
2100/2022 de 22.11.2022 e artigo 27º incisos I e II da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 2099/2021 
de 22.11.2022. DECRETA: Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral 
do Município, destinados ao suporte das despesas no valor de R$ 34.125,00 (trinta e quatro mil, cento e 
vinte e cinco reais), nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR
07.00 Departamento Municipal de Saúde  
07.02 Fundo Municipal de Saúde  

103020021.2.029 Consorcio Intermunicipal da Rede de Urgência do 
Sudoeste do Paraná - SAMU  

3.3.71.70 Rateio Pela Participação em Consórcio Público 1047 34.125,00
TOTAL R$ 34.125,00 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos a serem abertos em decorrência da autorização desse decreto, serão 
utilizados os recursos oriundos do excesso de arrecadação, conforme dispõe o artigo 43, inciso II do § 1° da 
Lei 4.320/1964, no valor de R$ 34.125,00 (trinta e quatro mil, cento e vinte e cinco reais), especificados a 
seguir: 
CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
1.7.1.3.50.9.1.01 Emendas Parlamentares Destinados a Saúde 1047 34.125,00

TOTAL R$ 34.125,00 
Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os valores das Leis nº 2026/2021 de 29.11.2021 - 
LDO e 2010/2021 do PPA 2022/2025.Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 15/12/2023. Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado 
do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2023. Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal,                      
Vlademir Lucini, Resp. Depto de Administração. 
DECRETO N.º 257/2023, DATA: 28.12.2023, SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração dos membros do 
Conselho Tutelar de Itapejara D’ Oeste, Estado do Paraná e dá outras providências 
DECRETO N.º 258/2023, DATA: 28.12.2023, SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Tutelar de Itapejara D’ Oeste, Estado do Paraná e dá outras providências.  
DECRETO N° 259/2023, DATA: 28.12.2023, SÚMULA: Exonera a Sra. Marilúcia Andriguetti, 
ocupante do cargo de Diretor do Departamento Municipal de Educação e Esporte.O Prefeito Municipal de 
Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX, X e 
XXVI do art. 64 da Lei Orgânica do Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná de 02/04/90 e suas 
alterações. DECRETA: Art. 1°) A exoneração a partir de 16.01.2024 da Sra. MARILUCIA 
ANDRIGUETTI, portadora do CPF n° 706.840.579-72 e  RG n° 4.511.533-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento Municipal de Educação e Esporte. Art. 2°) As 
despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto, correrão por conta do Orçamento Geral do 
Município. Art. 3°) Este Decreto entrará em vigor na data de 16.01.2024, ficando revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de dezembro do ano de 2023. Registre-se e Publique-se: Vilmar Schmoller, Prefeito 
Municipal, Vlademir Lucini, Resp. Depto de Administração. 
DECRETO Nº 260/2023, DATA: 28.12.2023, SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. O Prefeito Municipal de Itapejara D´Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 5° inciso I da LOA - Lei Orçamentária Anual nº 2030/2021 
de 16.12.2021 e artigo 27º incisos I e II da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 2026/2021 de 
29.11.2021. DECRETA: Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral 
do Município, destinados ao suporte das despesas no valor de R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois 
mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR
06.00 Depto de Educação e Esportes  
06.01 Divisão de Educação  
123650013.2.016 Manter Educacao Infantil e Ensino Especial  
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros PJ (177) 103 50.000,00
   

i.exe

123610013.2.013 Manutencao da Unidade da Divisao de Educacao  
3.3.90.30 Material de Consumo (140) 103 42.000,00
   
06.03 Fundo Man. Desenv. Ens. Fund. Val. Mag.  
123610013.2.019 Manutenção da Unidade 30% FUNDEB  
3.3.90.30 Material de Consumo (204) 102 50.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros PJ (207) 102 30.000,00

TOTAL R$ 172.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos a serem abertos em conformidade com a autorização do artigo anterior, 
serão utilizados os recursos oriundos da anulação parcial de dotações orçamentárias conforme dispõe o § 1º, 
III, do art. 43 da Lei Federal 4320/1964 de 17.03.1964, no valor de R$ R$ 172.000,00 (cento e setenta e 
dois mil reais), especificados abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR
06.00 Depto de Educação e Esportes  
06.01 Divisão de Educação  
123650013.2.016 Manter Educacao Infantil e Ensino Especial  
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado (170) 103 10.000,00
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (171) 103 30.000,00
3.1.90.13 Contribuições Patronais (172) 103 7.000,00
3.1.90.16 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil (173) 103 1.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (179) 103 2.000,00
   
123610013.2.013 Manutencao da Unidade da Divisao de Educacao  
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (130) 103 7.000,00
3.1.90.13 Contribuições Patronais (132) 103 8.000,00
3.1.90.16 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil (134) 103 12.000,00
3.3.90.93 Indenizações e Restituições (136) 103 5.000,00
3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação E C (148) 103 10.000,00
   
06.03 Fundo Man. Desenv. Ens. Fund. Val. Mag.  
123610013.2.019 Manutenção da Unidade 30% FUNDEB  
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (199) 102 21.000,00
3.1.90.13 Contribuições Patronais (200) 102 18.000,00
3.1.90.16 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil (201) 102 41.000,00

TOTAL R$ 172.000,00 
Art. 3º - Através desse ato ficam também atualizados os valores das Leis nº 2026/2021 de 29.11.2021 - 
LDO e 2010/2021 do PPA 2022/2025. Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 18.12.2023. Gabinete do Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado 
do Paraná, aos 28 (vinte e oito dias) dias do mês de dezembro de 2023. Vilmar Schmoller, Prefeito 
Municipal, Vlademir Lucini, Resp. Depto de Administração. 
 

 
  

Prefeitura de Itapejara D’Oeste 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Extrato de Aditamento n° 08/2023. Contrato nº 224/2022, Concorrên-
cia n° 08/2022, Processo nº 187/2022. PARTES: Município de Pato 
Branco e CLEDENIR ALVES DA SILVA – SERVIÇOS ELETRICOS. 
OBJETO: A execução do Remanescente da Construção da Creche 
Proinfância Modelo tipo “B” FNDE localizado na Rua Gelmiro Martig-
noni, nº 651, Bairro São Francisco, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  ADITAMENTO: Do Pra-
zo, com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente 
em seu Artigo 57, §1°, inciso VI, assim como Cláusula Sexta, inciso V 
do contrato original, fica prorrogado o prazo de vigência contratual até 
o dia 20/02/2024. Permanecem em plena vigência todas as demais 
cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato 
Branco, 13 de Dezembro de 2023. Robson Cantu – Prefeito. Cledenir 
Alvez Da Silva – Representante Legal.

Prefeitura Municipal de Pato Branco

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Extrato de Aditamento n° 01/2023. Contrato nº 75/2023, Pregão Ele-
trônico n° 85/20212, Processo nº 164/2022. PARTES: Município de 
Pato Branco e LINCOLN FERNANDO MACHADO DE SOUZA LTDA. 
OBJETO: A prestação de serviço de engenharia e manutenção para 
execução das coberturas (telhados) incluindo o fornecimento de mate-
riais, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura. ADITAMENTO: Do Prazo, com base na Lei 8.666/93 no 
seu artigo 57, §1° inciso III, assim como Cláusula Terceira, inciso IV do 
contrato original, as partes pactuam prorrogação do prazo de vigência 
contratual até 07/02/2024.  Permanecem em plena vigência todas as 
demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Ter-
mo. Pato Branco, 04 de Dezembro de 2023. Robson Cantu – Prefeito. 
Lincoln Fernando Machado de Souza - Representante Legal.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2023 - PROCESSO 
Nº 267/2023 - DOADOR: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 
76.995.448/0001-54. DONATÁRIO: ESTADO DO PARANÁ, inscrito no 
CNPJ: 76.416.940/0001-28. OBJETO: Doação do Imóvel Lote nº 01 
da Quadra nº 09, constante da Matrícula nº 29.756 do 1º Registro de 
Imóveis da Comarca de Pato Branco - PR, com área de 3.200 m², 
localizado no Distrito São Roque, no Município de Pato Branco – PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: 17, I, “b”, da Lei nº. 8.666/93 e Lei Municipal 
nº 6.203, de 21 de dezembro de 2023; Pato Branco, 28 de dezembro 
de 2023. Jusara Aparecida de Oliveira Santos - Secretária de Educa-
ção e Cultura. Robson Cantu - Prefeito.

AVISO DE RESULTADO E TERMO ADJUDICAÇÃO
LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2023 que 
tem como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REDE DE ÁGUA PARA ATENDER AS COMU-
NIDADES DE LINHA TRÊS PALMEIRAS, LINHA NOSSA SENHORA 
DO CARMO E LINHA BARRA FUNDA, SÃO GERALDO E TERRA BOA, 
LINHA GUARAIPO NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE CON-
FORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇA-
MENTARIA EM ANEXO.
Para atender o Art. 38, inc. VII da Lei 8.666/93, o Presidente da Comis-
são Permanente de licitação, torna público o resultado de adjudicação 
do certame em epigrafe, em favor do proponente vencedor abaixo rela-
cionado:  

Ficando adjudicada a presente licitação, nos termos anteriores mencio-
nados. 

São Jorge D'Oeste-Paraná, 28 de Dezembro de 2023.
Daniel Souza Dias  
Presidente da CPL

Portaria n° 2.468/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: Tomada de preços nº 16/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REDE DE ÁGUA PARA ATENDER AS COMUNIDADES 
DE LINHA TRÊS PALMEIRAS, LINHA NOSSA SENHORA DO CAR-
MO E LINHA BARRA FUNDA, SÃO GERALDO E TERRA BOA, LINHA 
GUARAIPO NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTARIA 
EM ANEXO.
Em cumprimento ao disposto no Art. 38, VII da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe, sendo vencedor o abaixo relacionado: 

Fica a empresa vencedora convocada para assinatura do contrato, no 
prazo de 03 (três) dias, a contar a partir desta publicação. 

São Jorge D'Oeste - Paraná, 28 de Dezembro de 2023.
________________________

LEILA DA ROCHA 
PREFEITA

 
Fornecedor Item  Valor Total R$ 

Perfuribel Poços Artesianos  01 268.782,89
  

Fornecedor Item  Valor Total R$ 
Perfuribel Poços Artesianos  01 268.782,89

 
 

 
Fornecedor Item  Valor Total R$ 

Perfuribel Poços Artesianos  01 268.782,89
  

Fornecedor Item  Valor Total R$ 
Perfuribel Poços Artesianos  01 268.782,89

 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR
Extrato Contrato N° 3790/2023

Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.995.430/0001 – 52.
Contratado: Germano Pneus Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.926.883/0001 – 91.
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
pneus, câmaras, rodas e protetores, para uso dos veículos, ônibus, ca-
minhões e  máquinas, integrantes da frota municipal de Itapejara D’Oeste 
- PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 101/2023.
Valor do Contrato: R$ 210.531,24 (Duzentos e dez mil, quinhentos e 
trinta e um reais e vinte e quatro centavos).
Vigência: 28 (vinte e oito) de Dezembro de 2023 até 28 (vinte e oito) de 
Dezembro de 2024.
Data do Contrato: 28 (vinte e oito) de Dezembro de 2023.

Prefeitura de Itapejara D’Oeste 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR
Extrato Contrato N° 3791/2023

Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.995.430/0001 – 52.
Contratado: Agrotec Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
42.299.614/0001 - 66.
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
pneus, câmaras, rodas e protetores, para uso dos veículos, ônibus, ca-
minhões e  máquinas, integrantes da frota municipal de Itapejara D’Oeste 
- PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 101/2023.
Valor do Contrato: R$ 635.910,80 (Seiscentos e trinta e cinco mil, nove-
centos e dez reais e oitenta centavos).
Vigência: 28 (vinte e oito) de Dezembro de 2023 até 28 (vinte e oito) de 
Dezembro de 2024.
Data do Contrato: 28 (vinte e oito) de Dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3137/2022

Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.995.430/0001 – 52.
Contratado: Darbi Risso de Souza – Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.632.564/0001 – 60.
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
lanches prontos a serem servidos nas oficinas e eventos organizados 
pelo Departamento Municipal de Assistência Social do Município de 
Itapejara D’Oeste - PR, conforme especificações mínimas exigidas no 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 003/2022.
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 09 (nove) de Setembro de 2023 para 09 (nove) de Janeiro de 2024.
Data do Aditivo de Contato: 06 (seis) de Setembro de 2023.

Prefeitura de São Jorge D’Oeste


